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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂilARA MT]NICIPAL DE YEREADORES DE CAi.ÍPINAS DO SIJL

Av. MaurÍcio Cardoso, 209 - CEP- 99660-000 Fone/Fax: (54) 3366-L423

E-MAIL- legislativo0camaracanpinasdosul. con. br

PRoJET0 DE RES0LUÇÀ0 LECISLATIVA No 005/2024 de 11 de dezembro de 2024.

ÁUTORIZA O PODER LEGISUTIYO A REALIZAR DESPESAS

REUCIONÁDAS CAY A PREPARAÇãO E REALIZ4ÇÃO DÁ SOLETIIDÁDE DE

INSTAAÇÃO DÁ LEGISLÁTAI?A E POSSE DOS ELEITOS PAR/I O

EXERCÍCN DE 2025 A 2028 E D{ OATRÁS PROYIDfr{CIAS,

RODRIGO SANTIN, Presidente do Poder l,egislativo MunicÍpa1 de Campinas do

Su1, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno da Câmara de Vereadores e Lei Orgânica do MunicÍpio, e pela aprovação en plenárlo,
promul ga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1o Fica o Poder Legr'slativo Municipal de Campinas do Su1, autorizado
a realizat despesas diretamente relacionadas com a preparação e realização da solenidade de

instalação da legislatura e posse dos eleitos, que ocorrerá no dia 10 de janeiro de 2025.

Art.20 As despesas previstas na presente ResoluÇão não poderão
ultrapassar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e poderão ser realizadas, com naterial para
decoração, cobertura, á1bum de fotografias, locação, sonorização, locução e outras despesas
correlatas,

Árt.30 As despesas decorrentes da presente Resolução serãô suportadas
por dotaÇão orçanentária própria.

Art.40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 11 de dezernbro de 2024.

Presidente da Mesa


